
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 32/2026/GOV

Pirassununga, 18 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto: Encaminha  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  abertura  de  créditos 
adicionais  especiais  e  suplementares  no  orçamento  vigente  e  dá  outras 
providências.
Referência: 1130/2026, 480/2026, 125/2026 e 50/2026

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que 
dispõe  sobre  a  abertura  de  créditos  adicionais  especiais  e  suplementares  no 
orçamento vigente e dá outras providências.

Considerando  a  relevância  da  matéria,  solicitamos  que  o  Projeto  seja 
apreciado  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

– PROJETO DE LEI N°    /2026 –

“Dispõe  sobre  a  abertura  de  créditos 
adicionais  especiais  e  suplementares  no 
orçamento vigente e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  no orçamento 
vigente, créditos adicionais especiais no valor de até R$ 107.581,00 (cento e sete mil, 
quinhentos  e  oitenta  e  um  reais), com  a  devida  inclusão  na  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) nº 6.498/2025, na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 6.546/2025, 
e  no  Plano  Plurianual  (PPA)  2026–2029,  instituído  pela  Lei  nº  6.544/2025,  para 
atender às seguintes dotações orçamentárias:
I – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO:
a) 04.01.00 – 03.122.7001-2.263 – 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte 01 – 
Código de Aplicação 110.0000 – R$ 4.000,00;
b)  04.01.00  –  03.122.7001-2.263  –  3.3.90.36  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  de 
Pessoa Fisica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 1.000,00;
c)  04.01.00  –  03.122.7001-2.263  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  de 
Pessoa Juridica. Lei Complementar 151  – Fonte 06 – Código de Aplicação 100.0139 
– R$ 4.000,00;
d)  04.01.00  –  03.122.7001-1.038  –  4.4.90.52  –  Aquisição  de  Equipamentos  e 
Materiais Permanentes – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 6.000,00.
II – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
a)  12.02.00  –  10.301.2023-1.024  –  4.4.90.52  –  Aquisição  de  Equipamentos  e 
Materiais Permanentes – Fonte 05 – Código de Aplicação 801.0091 – R$ 92.581,00.

§ 1º Os créditos adicionais especiais de que trata o inciso I deste 
art.  serão  cobertos  com anulação  parcial  da  seguinte  dotação  orçamentária,  nos 
termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964:
I – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO:
a) 04.01.00 – 04.122.1001-1.005 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações – Fonte 01 – 
Código de Aplicação 110.0000 – R$ 15.000,00.

§ 2º O crédito adicional especial de que trata o inciso II deste art. 
será coberto com recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º,  
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art.  2º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  no orçamento 
vigente, crédito adicional suplementar no valor de até R$ 3.990.000,00 (três milhões, 
novecentos e noventa mil reais), para atender às seguintes dotações orçamentárias:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA:
a)  08.01.00  –  23.691.1007-2-012  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 130.000,00.
II – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
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a)  12.02.00  –  10.302.2026-2.237  –  3.3.50.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  de 
Pessoa Juridica – Fonte 05 – Código de Aplicação 300.0258 – R$ 3.860.000,00.

§ 1º O crédito adicional  suplementar de que trata o inciso I deste 
art.  será coberto com anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, nos 
termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA:
a)  08.01.00  –  23.691.1008-1-039  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 4.000,00;
b)  08.01.00  –  23.691.1008-1-040  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 4.000,00;
c) 08.01.00 – 23.691.1008-1-041 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 49.000,00;
d)  08.01.00  –  23.691.1008-1-042  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 6.000,00;
e)  08.01.00  –  23.691.1008-1-046  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 9.000,00;
f) 08.01.00 – 23.691.1008-1-064 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 4.000,00;
g)  08.01.00  –  23.691.1008-1-065  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 4.000,00;
h)  08.01.00  –  23.691.1008-1-069  –  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 9.000,00;
i) 08.01.00 – 23.691.1008-1-070 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 9.000,00;
j) 08.01.00 – 23.691.1008-1-078 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 4.000,00;
k) 08.01.00 – 23.691.1008-1-082 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 19.000,00;
l) 08.01.00 – 23.691.1008-2-090 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte 01 – Código de Aplicação 110.0000 – R$ 9.000,00.

§ 2º O crédito adicional suplementar de que trata o inciso II deste 
art. será coberto com recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Fica  a  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  por  meio  da 
Seção de Contabilidade, autorizada a proceder aos ajustes necessários nas peças 
orçamentárias, nos termos das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 18 de março de 2026.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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 – JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI__/2026 –

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o presente Projeto de Lei que 
dispõe  sobre  a  abertura  de  créditos  adicionais  especiais  e  suplementares  no 
orçamento vigente, no valor total de até R$ 4.097.581,00 (quatro milhões, noventa e 
sete mil, quinhentos e oitenta e um reais).
A  proposição  contempla  alterações  na  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA  (Lei  nº 
6.546/2025), com os respectivos reflexos na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
(Lei nº 6.498/2025) e no Plano Plurianual 2026–2029 – PPA (Lei nº 6.544/2025), em 
consonância  com o  processo  administrativo  n°  1130/2026,  480/2026,  125/2026  e 
50/2026.
As aberturas de créditos adicionais viabilizarão as seguintes ações públicas:

I. Assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, viabilizando 
a regular execução das despesas necessárias ao funcionamento da Pasta, em 
especial no que se refere aos seus procedimentos de compras.

II. Assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais sob a 
responsabilidade da Procuradoria-Geral  do  Município,  viabilizando  a  regular 
execução das despesas necessárias ao funcionamento da Pasta e garantindo 
o adequado suporte jurídico às demais Secretarias e órgãos da Administração 
Municipal.  A  medida  destina-se,  ainda,  ao  atendimento  de  despesas 
decorrentes  de processos judiciais,  incluindo honorários  e demais encargos 
acessórios judiciais, em consonância com as demandas verificadas no decorrer 
do exercício.

III. Possibilitar a suplementação de dotação orçamentária, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, destinada ao custeio do Plano de Trabalho referente à 
execução de serviço especializado no âmbito do Sistema Único de Saúde – 
SUS, com destinação vinculada, cuja previsão consignada na Lei Orçamentária 
Anual de 2026 mostra-se insuficiente para suportar a totalidade das despesas 
pactuadas  no  Plano  de  Trabalho,  que  demanda  o  valor  global  de  R$ 
5.160.000,00  (cinco  milhões,  cento  e  sessenta  mil  reais),  tendo  sido 
inicialmente fixado o montante de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais),  tornando-se  necessária  a  complementação  da  dotação  em  R$ 
3.860.000,00 (três milhões, oitocentos e sessenta mil reais).

IV. Possibilitar a utilização de repasse financeiro federal, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, oriundo de Emenda Parlamentar transferida pelo Fundo 
Nacional  de  Saúde – FNS,  no  valor  de  R$ 92.581,00 (noventa  e dois  mil,  
quinhentos e oitenta e um reais), referente à Proposta nº 12094290000125013, 
autorizada pela Portaria GM/MS nº 9.405/2025, destinado à Estruturação da 
Rede  de  Serviços  de  Atenção  Primária  à  Saúde,  especificamente  para 
aquisição de veículo (equipamentos e bens permanentes).

Integram esse Projeto de Lei os seguintes anexos:
1. Saldo de Dotação da Secretaria Municipal de Comércio e Indústria.
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2. Saldo de Dotação da Procuradoria-Geral do Município.
3. Extrato bancário referente a complementação de dotação em R$ 3.860.000,00: 

Conta-Corrente BB, ag. 163-5, c/c 71341-4, no mês de dezembro de 2025.
4. Saldo de Dotação de 2026 da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do 

crédito adicional suplementar de R$ 3.860.000,00.
5. Receita Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2024, 

no âmbito do crédito adicional suplementar de R$ 3.860.000,00.
6. Receita Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2025, 

no âmbito do crédito adicional suplementar de R$ 3.860.000,00.
7. Demonstrativo  de  Empenho  do  ano  de  2025  referente  ao  crédito  adicional 

suplementar de R$ 3.860.000,00.
8. Extrato  de  Ficha  referente  ao  crédito  adicional  suplementar  de  R$ 

3.860.000,00.
9. Documento  complementar  da Seção de Contabilidade no âmbito  do crédito 

adicional suplementar de R$ 3.860.000,00.
10.Receita  Orçamentária  do  ano  de  2025  referente  ao  crédito  adicional 

suplementar de R$ 3.860.000,00.
11. Extrato de Ficha de Receita referente ao crédito adicional suplementar de R$ 

3.860.000,00.
12.Receita Orçamentária da Proposta nº 12094290000125013.
13.Extratos bancários referentes a conta de recebimento do repasse da Proposta 

nº 12094290000125013.
i. Conta-Corrente BB, ag. 163-5, c/c 71951-X, no mês de janeiro de 2026.
ii. Conta Aplicação BB, ag. 163-5, c/c 71951-X, no mês de janeiro de 2026.

14.Proposta nº 12094290000125013.
15.Portaria GM/MS nº 9.405/2025.

Diante  da urgência e relevância  da  matéria,  solicitamos a  aprovação da presente 
propositura  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  art.  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Pirassununga, 18 de março de 2026.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



Saldo de Dotação (Por Unidade, Funcional e Ficha)

Prefeitura Municipal de Pirassununga
2026

Exercício

Ficha Despesa / Fonte Descrição da Despesa Suplement. Reduzido SaldoEmpenhadoFixado ReservaProvis./FopagAutorizado Limitado

Área: Geral

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Unidade Orçamentária: 08.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA

08.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIAUnidade Executora:

Funcional Programática: MATERIAL PERMANENTE23.691.1007-1.062

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 162.237,47 0,00 162.237,470,000,00162.237,47 0,004.4.90.52 -   010139 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 162.237,47 0,00 0,00 0,00162.237,47 0,00 162.237,47110.0000 0,000,00

0,00 162.237,47162.237,470,000,00 0,00Total da Funcional Programática 162.237,47 0,000,00

Funcional Programática: POUPATEMPO23.691.1007-1.071

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,00 350.000,00 0,000,000,00350.000,00 0,003.3.90.39 -   010144 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00350.000,00 0,00 0,00110.0000 0,000,00

350.000,00 0,00350.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 350.000,00 0,000,00

Funcional Programática: VENCIMENTOS, VANTAGENS E OBRIGAÇÕES PATRONAIS23.691.1007-2.001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 763.127,20 122.638,69 0,000,000,00763.127,20 640.488,513.1.90.11 -   010148 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 763.127,20 0,00 0,00 122.638,69763.127,20 640.488,51 0,00110.0000 0,000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 131.762,97 30.820,07 0,000,000,00131.762,97 100.942,903.1.90.13 -   010149 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 131.762,97 0,00 0,00 30.820,07131.762,97 100.942,90 0,00110.0000 0,000,00

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.196,05 0,00 0,000,000,002.196,05 2.196,053.1.90.16 -   010150 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 2.196,05 0,00 0,00 0,002.196,05 2.196,05 0,00110.0000 0,000,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.490,12 0,00 0,000,000,005.490,12 5.490,123.1.90.94 -   010151 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 5.490,12 0,00 0,00 0,005.490,12 5.490,12 0,00110.0000 0,000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.294,07 0,00 3.294,070,000,003.294,07 0,003.3.90.14 -   010152 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 3.294,07 0,00 0,00 0,003.294,07 0,00 3.294,07110.0000 0,000,00

153.458,76 3.294,07905.870,410,000,00 749.117,58Total da Funcional Programática 905.870,41 0,000,00

Funcional Programática: SERVIÇOS PESSOAL JURÍDICO23.691.1007-2.012

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00 500,00 175.500,000,000,00180.000,00 4.000,003.3.90.39 -   010153 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 180.000,00 0,00 0,00 500,00180.000,00 4.000,00 175.500,00110.0000 0,000,00

500,00 175.500,00180.000,000,000,00 4.000,00Total da Funcional Programática 180.000,00 0,000,00

Funcional Programática: PROGRAMA DE ESTÁGIO23.691.1007-2.037

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.600,00 12.600,00 0,000,000,0012.600,00 0,003.3.90.39 -   010154 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 12.600,00 0,00 0,00 12.600,0012.600,00 0,00 0,00110.0000 0,000,00

12.600,00 0,0012.600,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 12.600,00 0,000,00

Funcional Programática: MATERIAIS DE CONSUMO23.691.1007-2.056

MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 1.174,65 68.825,350,000,0070.000,00 0,003.3.90.30 -   010155 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 70.000,00 0,00 0,00 1.174,6570.000,00 0,00 68.825,35110.0000 0,000,00

1.174,65 68.825,3570.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 70.000,00 0,000,00

Funcional Programática: CONSÓRCIO CEMMIL (VARIÁVEL)23.691.1007-2.111

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 126.000,00 0,00 126.000,000,000,00126.000,00 0,003.1.71.70 -   010158 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 126.000,00 0,00 0,00 0,00126.000,00 0,00 126.000,00110.0000 0,000,00

0,00 126.000,00126.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 126.000,00 0,000,00

Funcional Programática: BANCO DO POVO - PIRASSUNUNGA23.691.1008-1.039

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 0,00 5.000,000,000,005.000,00 0,003.3.90.39 -   010134 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 5.000,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 5.000,00110.0000 0,000,00

0,00 5.000,005.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 5.000,00 0,000,00
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Funcional Programática: CENTRO COMERCIAL - RODOVIÁRIA23.691.1008-1.040

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 0,00 5.000,000,000,005.000,00 0,003.3.90.39 -   010135 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 5.000,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 5.000,00110.0000 0,000,00

0,00 5.000,005.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 5.000,00 0,000,00

Funcional Programática: CENTRO COMERCIAL - SANTA FÉ23.691.1008-1.041

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 0,00 50.000,000,000,0050.000,00 0,003.3.90.39 -   010136 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 50.000,00 0,00 0,00 0,0050.000,00 0,00 50.000,00110.0000 0,000,00

0,00 50.000,0050.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 50.000,00 0,000,00

Funcional Programática: CENTRO DE TREINAMENTOS ATÍLIO FÁVARO23.691.1008-1.042

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 0,00 7.000,000,000,007.000,00 0,003.3.90.39 -   010137 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 7.000,00 0,00 0,00 0,007.000,00 0,00 7.000,00110.0000 0,000,00

0,00 7.000,007.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 7.000,00 0,000,00

Funcional Programática: DISTRITO INDUSTRIAL GERMANO DIX23.691.1008-1.046

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 0,00 10.000,000,000,0010.000,00 0,003.3.90.39 -   010138 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 10.000,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00110.0000 0,000,00

0,00 10.000,0010.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 10.000,00 0,000,00

Funcional Programática: PAT - PIRASSUNUNGA23.691.1008-1.064

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 0,00 5.000,000,000,005.000,00 0,003.3.90.39 -   010140 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 5.000,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 5.000,00110.0000 0,000,00

0,00 5.000,005.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 5.000,00 0,000,00

Funcional Programática: PAV - PIRASSUNUNGA23.691.1008-1.065

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 0,00 5.000,000,000,005.000,00 0,003.3.90.39 -   010141 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 5.000,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 5.000,00110.0000 0,000,00

0,00 5.000,005.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 5.000,00 0,000,00

Funcional Programática: POLO INDUSTRIAL - GUILHERME MULLER FILHO23.691.1008-1.069

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 0,00 10.000,000,000,0010.000,00 0,003.3.90.39 -   010142 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 10.000,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00110.0000 0,000,00

0,00 10.000,0010.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 10.000,00 0,000,00

Funcional Programática: POLO INDUSTRIAL - ORLANDO POGGI23.691.1008-1.070

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 0,00 10.000,000,000,0010.000,00 0,003.3.90.39 -   010143 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 10.000,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00110.0000 0,000,00

0,00 10.000,0010.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 10.000,00 0,000,00

Funcional Programática: SEBRAE - PIRASSUNUNGA23.691.1008-1.078

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 0,00 5.000,000,000,005.000,00 0,003.3.90.39 -   010145 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 5.000,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 5.000,00110.0000 0,000,00

0,00 5.000,005.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 5.000,00 0,000,00

Funcional Programática: SENAI - PIRASSUNUNGA23.691.1008-1.079

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,0080.000,000,0080.000,00 0,003.3.90.39 -   010146 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 80.000,00 0,00 80.000,00 0,000,00 0,00 0,00110.0000 0,000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,00 25.999,35 43.033,470,0080.000,000,00 10.967,183.3.90.36 -   010736 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 0,00 80.000,00 0,00 25.999,3580.000,00 10.967,18 43.033,47110.0000 0,000,00

25.999,35 43.033,4780.000,0080.000,0080.000,00 10.967,18Total da Funcional Programática 80.000,00 0,000,00

Funcional Programática: UNIVESP - PIRASSUNUNGA23.691.1008-1.082
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Saldo de Dotação (Por Unidade, Funcional e Ficha)

Prefeitura Municipal de Pirassununga
2026

Exercício

Ficha Despesa / Fonte Descrição da Despesa Suplement. Reduzido SaldoEmpenhadoFixado ReservaProvis./FopagAutorizado Limitado

Área: Geral

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 0,00 20.000,000,000,0020.000,00 0,003.3.90.39 -   010147 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 20.000,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 0,00 20.000,00110.0000 0,000,00

0,00 20.000,0020.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 20.000,00 0,000,00

Funcional Programática: FEIRA DO EMPREGO23.691.1008-2.090

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 0,00 10.000,000,000,0010.000,00 0,003.3.90.39 -   010156 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 10.000,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00110.0000 0,000,00

0,00 10.000,0010.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 10.000,00 0,000,00

Funcional Programática: CURSOS DE CAPACITAÇÃO ATRÁVES DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS23.691.1008-2.097

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 0,00 250.000,000,000,00250.000,00 0,003.3.90.39 -   010157 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 250.000,00 0,00 0,00 0,00250.000,00 0,00 250.000,00110.0000 0,000,00

0,00 250.000,00250.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 250.000,00 0,000,00

543.732,76 970.890,362.278.707,8880.000,0080.000,00Total da Unidade Executora 2.278.707,88 764.084,760,000,00

543.732,76 970.890,362.278.707,8880.000,0080.000,00Total da Unidade Orçamentária 2.278.707,88 764.084,760,000,00

543.732,76 970.890,362.278.707,8880.000,0080.000,00Total do Órgão 2.278.707,88 764.084,760,000,00

2.278.707,88 970.890,36543.732,7680.000,0080.000,00TOTAL 2.278.707,88 764.084,760,000,00

CONSOLIDAÇÃO PARCIALParâmetro:
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Saldo de Dotação (Por Unidade, Funcional e Ficha)

Prefeitura Municipal de Pirassununga
2026

Exercício

Ficha Despesa / Fonte Descrição da Despesa Suplement. Reduzido SaldoEmpenhadoFixado ReservaProvis./FopagAutorizado Limitado

Área: Geral

Órgão: 04 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 04.01.00 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

04.01.00 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIOUnidade Executora:

Funcional Programática: ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES PARA BEM ESTAR DOS SERVIDORES04.122.1001-1.005

OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 0,00 40.000,000,000,0040.000,00 0,004.4.90.51 -   010056 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 40.000,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 0,00 40.000,00110.0000 0,000,00

0,00 40.000,0040.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 40.000,00 0,000,00

Funcional Programática: VENCIMENTOS, VANTAGENS E OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.122.1001-2.001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.473.082,89 111.468,55 0,000,000,001.473.082,89 1.361.614,343.1.90.11 -   010057 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 1.473.082,89 0,00 0,00 111.468,551.473.082,89 1.361.614,34 0,00110.0000 0,000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,00 25.229,26 0,000,000,00400.000,00 374.770,743.1.90.13 -   010058 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 400.000,00 0,00 0,00 25.229,26400.000,00 374.770,74 0,00110.0000 0,000,00

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 2.386,40 0,000,000,0020.000,00 17.613,603.1.90.16 -   010059 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 20.000,00 0,00 0,00 2.386,4020.000,00 17.613,60 0,00110.0000 0,000,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 0,00 0,000,000,001.000,00 1.000,003.1.90.94 -   010060 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 1.000,00 0,00 0,00 0,001.000,00 1.000,00 0,00110.0000 0,000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 0,00 1.000,000,000,001.000,00 0,003.3.90.14 -   010061 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 1.000,00 0,00 0,00 0,001.000,00 0,00 1.000,00110.0000 0,000,00

139.084,21 1.000,001.895.082,890,000,00 1.754.998,68Total da Funcional Programática 1.895.082,89 0,000,00

Funcional Programática: CONSÓRCIO CEMMIL (COTA VARIÁVEL)04.122.1001-2.112

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 111.471,80 48.000,00 63.471,800,000,00111.471,80 0,003.1.71.70 -   010064 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 111.471,80 0,00 0,00 48.000,00111.471,80 0,00 63.471,80110.0000 0,000,00

48.000,00 63.471,80111.471,800,000,00 0,00Total da Funcional Programática 111.471,80 0,000,00

Funcional Programática: TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - SOFTWARES E LICENÇAS04.122.1004-2.006

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 0,00 150.000,000,000,00150.000,00 0,003.3.90.40 -   010062 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 150.000,00 0,00 0,00 0,00150.000,00 0,00 150.000,00110.0000 0,000,00

0,00 150.000,00150.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 150.000,00 0,000,00

Funcional Programática: SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA04.122.1004-2.015

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 99.999,95 0,000,000,00100.000,00 0,053.3.90.39 -   010063 0,000,00
Código Aplicação: GERAL 100.000,00 0,00 0,00 99.999,95100.000,00 0,05 0,00110.0000 0,000,00

99.999,95 0,00100.000,000,000,00 0,05Total da Funcional Programática 100.000,00 0,000,00

287.084,16 254.471,802.296.554,690,000,00Total da Unidade Executora 2.296.554,69 1.754.998,730,000,00

287.084,16 254.471,802.296.554,690,000,00Total da Unidade Orçamentária 2.296.554,69 1.754.998,730,000,00

287.084,16 254.471,802.296.554,690,000,00Total do Órgão 2.296.554,69 1.754.998,730,000,00

2.296.554,69 254.471,80287.084,160,000,00TOTAL 2.296.554,69 1.754.998,730,000,00

CONSOLIDAÇÃO PARCIALParâmetro:

Página 1 de 1Grupo Assessor Público® 13/02/2026 13:08
Processo: 480/2026 20/25

padrão
Realce

padrão
Realce

padrão
Realce



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3331214084035661
12/01/2026 15:35:23

Cliente
Agência 163-5
Conta 71341-4 SP 353930 FMS CUSTEIO SUS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2025

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/11/2025 SALDO ANTERIOR 5.478.507,09 3.777.371,926209
01/12/2025 RESGATE 210.903,90 145.353,509498 1,450972190 3.632.018,416711

Aplicação 09/09/2025 210.903,90 145.353,509498
02/12/2025 RESGATE 48.481,17 33.398,545152 1,451595265 3.598.619,871559

Aplicação 09/09/2025 48.481,17 33.398,545152
03/12/2025 APLICAÇÃO 26.839,88 18.482,029392 1,452214983 3.617.101,900951
04/12/2025 RESGATE 75.090,19 51.685,233416 1,452836430 3.565.416,667535

Aplicação 09/09/2025 75.090,19 51.685,233416
05/12/2025 RESGATE 248.809,61 171.184,748695 1,453456642 3.394.231,918840

Aplicação 09/09/2025 99.606,14 68.530,517645
Aplicação 12/09/2025 149.203,47 102.654,231050

09/12/2025 RESGATE 1.816,93 1.249,003921 1,454703200 3.392.982,914919
Aplicação 12/09/2025 1.816,93 1.249,003921

10/12/2025 RESGATE 112.698,54 77.438,715509 1,455325534 3.315.544,199410
Aplicação 12/09/2025 79.507,82 54.632,325377
Aplicação 15/09/2025 33.190,72 22.806,390132

11/12/2025 RESGATE 445.032,43 305.664,440654 1,455950941 3.009.879,758756
Aplicação 15/09/2025 445.032,43 305.664,440654

12/12/2025 APLICAÇÃO 428.517,12 294.193,241948 1,456583833 3.304.073,000704
15/12/2025 RESGATE 250.708,03 172.046,526012 1,457210650 3.132.026,474692

Aplicação 15/09/2025 90.517,25 62.116,793546
Aplicação 01/10/2025 160.190,78 109.929,732466

16/12/2025 APLICAÇÃO 478.553,28 328.262,609483 1,457836702 3.460.289,084175
18/12/2025 RESGATE 15.267,59 10.463,808370 1,459085398 3.449.825,275805

Aplicação 01/10/2025 15.267,59 10.463,808370
19/12/2025 RESGATE 11.630,00 7.967,362925 1,459705063 3.441.857,912880

Aplicação 01/10/2025 11.630,00 7.967,362925
23/12/2025 RESGATE 232.982,12 159.471,612834 1,460962963 3.282.386,300046

Aplicação 01/10/2025 24.679,22 16.892,436616
Aplicação 06/10/2025 10.766,28 7.369,301076
Aplicação 07/10/2025 197.536,62 135.209,875142

29/12/2025 RESGATE 150.272,80 102.727,442698 1,462830146 3.179.658,857348
Aplicação 07/10/2025 150.272,80 102.727,442698

30/12/2025 RESGATE 966,32 660,301236 1,463453266 3.178.998,556112
Aplicação 07/10/2025 966,32 660,301236

31/12/2025 APLICAÇÃO 222.165,49 151.744,403616 1,464076992 3.330.742,959728
31/12/2025 SALDO ATUAL 4.876.464,13 3.330.742,959728 3.330.742,959728

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 5.478.507,09
APLICAÇÕES (+) 1.156.075,77
RESGATES (-) 1.804.659,63
RENDIMENTO BRUTO (+) 46.540,90
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 46.540,90
SALDO ATUAL = 4.876.464,13

Valor da Cota
28/11/2025 1,450348865
31/12/2025 1,464076992

Rentabilidade
No mês 0,9465

Processo: 125/2026 18/27

Padrão
Destacar

Padrão
Máquina de escrever
71341-4

58534

351



No ano 10,8494
Últimos 12 meses 10,8494

Transação efetuada com sucesso por: JJ179737 ANA JULIA JUSTI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Saldo de Dotação (Por Unidade, Funcional e Ficha)

Prefeitura Municipal de Pirassununga
2026

Exercício

Ficha Despesa / Fonte Descrição da Despesa Suplement. Reduzido SaldoEmpenhadoFixado ReservaProvis./FopagAutorizado Limitado

Área: Geral

Código Aplicação: CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 100.000,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 0,00 100.000,00300.0027 0,000,00

0,00 420.000,00420.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 420.000,00 0,000,00

Funcional Programática: PROGRAMA DE ATENÇÃO AO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS10.302.2020-2.219

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00 0,00 80.000,000,000,0080.000,00 0,003.3.90.39 -   050425 0,000,00
Código Aplicação: CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 80.000,00 0,00 0,00 0,0080.000,00 0,00 80.000,00300.0027 0,000,00

0,00 80.000,0080.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 80.000,00 0,000,00

Funcional Programática: INFRAESTRUTURA- LOCAÇÃO DE IMÓVEIS10.302.2020-2.221

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,00 0,00 350.000,000,000,00350.000,00 0,003.3.90.39 -   050426 0,000,00
Código Aplicação: CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 350.000,00 0,00 0,00 0,00350.000,00 0,00 350.000,00300.0027 0,000,00

0,00 350.000,00350.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 350.000,00 0,000,00

Funcional Programática: COMBUSTÍVEL10.302.2024-2.229

MATERIAL DE CONSUMO 340.000,00 0,00 340.000,000,000,00340.000,00 0,003.3.90.30 -   050431 0,000,00
Código Aplicação: Incremento MAC II 340.000,00 0,00 0,00 0,00340.000,00 0,00 340.000,00300.0094 0,000,00

0,00 340.000,00340.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 340.000,00 0,000,00

Funcional Programática: CRIAÇÃO DA LINHA DE CUIDADO EM NEURODESENVOLVIMENTO- COM ÊNFASE EM TEA10.302.2026-2.237

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.300.000,00 0,00 1.300.000,000,000,001.300.000,00 0,003.3.50.39 -   050435 0,000,00
Código Aplicação: CER IV - Centro Especializado em Reabilitação IV 1.300.000,00 0,00 0,00 0,001.300.000,00 0,00 1.300.000,00300.0258 0,000,00

0,00 1.300.000,001.300.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 1.300.000,00 0,000,00

Funcional Programática: ONCOLOGIA- ESTUDO EPIDEMIOLÓGICO DOS PACIENTES COM NEOPLASIA MALIGNA EM RESIDENTES DE PIRASSUNUNGA10.302.2026-2.240

MATERIAL DE CONSUMO 100,00 0,00 100,000,000,00100,00 0,003.3.90.30 -   050437 0,000,00
Código Aplicação: Incremento MAC II 100,00 0,00 0,00 0,00100,00 0,00 100,00300.0094 0,000,00

0,00 100,00100,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 100,00 0,000,00

Funcional Programática: ONCOLOGIA- CRIAÇÃO DE AMBULATÓRIO DE CUIDADOS PALIATIVOS E DOR10.302.2026-2.241

MATERIAL DE CONSUMO 1,00 0,00 1,000,000,001,00 0,003.3.90.30 -   050438 0,000,00
Código Aplicação: Criação de ambulatório de cuidados paliativos e dor 1,00 0,00 0,00 0,001,00 0,00 1,00302.0004 0,000,00

0,00 1,001,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 1,00 0,000,00

Funcional Programática: COMPRA SERIADA DE MEDICAMENTOS10.303.2021-2.222

MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 0,00 13.000,000,000,0013.000,00 0,003.3.90.30 -   020427 0,000,00
Código Aplicação:  PROGRAMA DOSE CERTA 13.000,00 0,00 0,00 0,0013.000,00 0,00 13.000,00300.0030 0,000,00

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 0,00 30.000,000,000,0030.000,00 0,003.3.90.30 -   050428 0,000,00
Código Aplicação: PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 30.000,00 0,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 30.000,00300.0039 0,000,00

0,00 43.000,0043.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 43.000,00 0,000,00

Funcional Programática: INTENSIFICAÇÃO VACINAL10.305.2022-2.225

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 0,00 30.000,000,000,0030.000,00 0,003.3.90.30 -   020429 0,000,00
Código Aplicação: IGM SUS PAULISTA 30.000,00 0,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 30.000,00300.0254 0,000,00

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 0,00 20.000,000,000,0020.000,00 0,003.3.90.30 -   050430 0,000,00
Código Aplicação: Incremento MAC III 20.000,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 0,00 20.000,00300.0095 0,000,00

0,00 50.000,0050.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 50.000,00 0,000,00

Funcional Programática: CAMPANHA DE COMBATE PERMANENTE A ARBOVIROSES10.305.2026-2.246

MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 0,00 100.000,000,000,00100.000,00 0,003.3.90.30 -   020439 0,000,00
Código Aplicação:  IGM SUS PAULISTA - COMPLEMENTO AEDES AEGYPTI 100.000,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 0,00 100.000,00300.0253 0,000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.000,00 0,00 36.000,000,000,0036.000,00 0,003.3.90.39 -   020440 0,000,00
Código Aplicação:  IGM SUS PAULISTA - COMPLEMENTO AEDES AEGYPTI 36.000,00 0,00 0,00 0,0036.000,00 0,00 36.000,00300.0253 0,000,00

0,00 136.000,00136.000,000,000,00 0,00Total da Funcional Programática 136.000,00 0,000,00
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        005241/2024  11/01/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária POA APAE CER4                          422.916,67

        005242/2024  11/01/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária POA APAE SIASUS                        104.019,79

        006418/2024  06/02/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        422.916,67

        006419/2024  06/02/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        009054/2024  05/03/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária CER4                                   422.916,67

        009055/2024  05/03/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        013660/2024  05/04/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária POA APAE CER4 SIASUS                   422.916,67

        013661/2024  05/04/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária POA APAE SIASUS                        104.019,79

        015153/2024  28/03/2024  000214  RECEITA          Ajuste de arrecadação ref. mês Jan/Fev/Març.2024            21.249,99

        018311/2024  08/05/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer4                                   430.000,00

        018312/2024  08/05/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        022658/2024  07/06/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer4                                   430.000,00

        022659/2024  07/06/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Siasus                                 104.019,79

        026945/2024  05/07/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Ref. Cer04                             430.000,00

        026946/2024  05/07/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        031834/2024  06/08/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer04                                  430.000,00

        031835/2024  06/08/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        036482/2024  04/09/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer04                                  430.000,00

        036483/2024  04/09/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        040035/2024  08/10/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer4                                   430.000,00

        040036/2024  08/10/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        045366/2024  07/11/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer-4                                  430.000,00

        045367/2024  07/11/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

        048384/2024  06/12/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária Cer04                                  430.000,00

        048385/2024  06/12/2024  000214  RECEITA          Receita Orçamentária                                        104.019,79

Aplicação igual a 3000046
Ficha igual a 214

25 Registros

Processo: 125/2026 12/27
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Prefeitura Municipal de Pirassununga

Demonstrativo de Empenho

Exercício

2025

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025

        Empenho      Tipo de Empenho  Data      Vlr. Empenhado Vlr. Liquidado Liq. a Pagar Total Empenho

Vlr. Anulado Vlr. Pago A Liquidar Saldo Total

        001584/2025  GLOBAL           19/03/2025 3.440.000,000,003.440.000,00 3.440.000,00

0,00 3.440.000,00 0,00 0,00

        001683/2025  GLOBAL           25/03/2025 96.389,550,0096.389,55 96.389,55

0,00 96.389,55 0,00 0,00

        007203/2025  GLOBAL           03/12/2025 1.663.610,450,001.663.610,45 1.663.610,45

0,00 1.663.610,45 0,00 0,00

TOTAL GERAL ............................................................................................................................................................................5.200.000,000,005.200.000,005.200.000,00

0,00 5.200.000,00 0,00 0,00

Aplicação igual a 3000258

3 Registros

              Quantidade de Registros:

              Filtros Utilizados:
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Prefeitura Municipal de Pirassununga Exercício

Ficha: 435

Período de: 01/01/2026 até 27/02/2026
Extrato de Ficha

2026

Data Documento NE NL PG

Não ProcessadoProcessado

Operação TotalRemanejadoReservadoAutorizado Provis/FopagContingenciado

Ficha: 0435

Funcional Programática:

Fonte de Recursos:

Despesa:

10.302.2026.2237 - CRIAÇÃO DA LINHA DE CUIDADO EM NEURODESENVOLVIMENTO- COM ÊNFASE EM TEA

05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

335039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01/01  0,00 0,00 0,00SALDO ANTERIOR 0,00 0,000,000,001.300.000,00 0,000,00

05/01 124 0,00 0,00 0,00RESERVA 0,00 0,000,001.300.000,000,00 0,000,00

27/02  0,00 0,00 0,00AUTORIZADO 0,00 0,000,000,001.300.000,00 0,000,00

Total: 0,00 0,00 0,000,001.300.000,000,001.300.000,00 0,00

CONSOLIDAÇÃO PARCIALParâmetro:

Grupo Assessor Público® 02/03/2026 15:52
Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
SECRETARI A MUNICIPAL DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

RELATÓRIO DE TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO COM MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA 

OS CRÉDITOS BASEADOS EM EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

PROTOCOLO Nº 125/2026 – Solicitação de abertura de Crédito Adicional Especial para 

a Despesa CER IV – APAE.

No  exercício  de  2025,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga  recebeu 

verba destinada a APAE – Convênio CER IV no valor total de R$ 5.160.000,00 (cinco 

milhões, cento e sessenta reais), conforme relatório anexo.

Na elaboração da Previsão Orçamentária, por um lapso não foi previsto o 

valor na sua integralidade, sendo consignado apenas na receita e despesa o valor total 

de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil  reais)  relatório anexo,  portanto,  uma 

diferença a menor do que recebeu no ano passado de R$ 3.860.000,00 (três milhões, 

oitocentos e sessenta mil reais).

Valor da Receita recebida em 2025 R$ 5.160.000,00

Valor da Despesa Executada em 2025 R$ 5.200.000,00

Valor Previsto na Receita de 2026 R$ 1.300.000,00

Valor Previsto na Despesa de 2026 R$ 1.300.000,00

Excesso de arrecadação previsto para 2026 R$ 3.860.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
SECRETARI A MUNICIPAL DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

Para tanto, fica caracterizado como excesso de arrecadação uma vez que 

não foi prevista na arrecadação do Município e na despesa no orçamento da Secretaria 

Municipal de Saúde, mantendo-se o equilíbrio orçamentário e financeiro.

Pirassununga, 2 de março de 2026.

Lauan Sanches Costa
Contador

CRC SP-348960/O-0

Mara Lúcia Longo
Chefe da Seção de Contabilidade



Prefeitura Municipal de Pirassununga

Receita Orçamentária - Geral

Exercício

2025

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025

        Nro. Guia    Data        Ficha   Tipo de Receita  Histórico                                                   Valor

        001969/2025  14/01/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        005006/2025  10/02/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        012935/2025  10/03/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        016454/2025  03/04/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        019814/2025  08/05/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        022859/2025  05/06/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        028428/2025  08/07/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        031821/2025  06/08/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        034302/2025  09/09/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        040899/2025  07/10/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        041786/2025  06/11/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

        045543/2025  05/12/2025  000216  RECEITA          Receita Orçamentária                                        430.000,00

TOTAL GERAL ............................................................................................................................................................................5.160.000,00

Aplicação igual a 3000258

12 Registros

              Quantidade de Registros:

              Filtros Utilizados:
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Prefeitura Municipal de Pirassununga

Extrato da Ficha de Receita
Período de: 01/01/2026 até 28/02/2026

Ficha de: 263 até 263

Data Histórico AnulaçãoArrecadação Sld.ArrecadarGuia Arrecadado

Exercício

2026

Receita: Criação da Linha de Cuidado em Neurodesenvolvimento, com ênfase TEA Valor Previsto: 1.300.000,000263

01/01/2026 Arrecadação até o dia anterior 0,00 0,00 1.300.000,0000000 0,00

12/01/2026 Receita Orçamentária 115.000,00 0,00 1.185.000,0003798 115.000,00

12/01/2026 Receita Orçamentária 430.000,00 0,00 755.000,0003797 430.000,00

05/02/2026 Receita Orçamentária 115.000,00 0,00 640.000,0005438 115.000,00

05/02/2026 Receita Orçamentária 430.000,00 0,00 210.000,0005437 430.000,00

SubTotal : 1.090.000,00 0,00 210.000,001.090.000,00

CONSOLIDAÇÃO PARCIALParâmetro:

Página 1 de 1Grupo Assessor Público® 02/03/2026 15:49  Usuário: Mara Lucio Longo



Prefeitura Municipal de Pirassununga

Receita Orçamentária - Geral

Exercício

2026

Período: 02/01/2026 até 02/01/2026

        Nro. Guia    Data        Ficha   Tipo de Receita  Histórico                                                   Valor

Data: 02/01/2026

   Aplicação: 800.0049 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde

      Conta Bancária: 1.1.1.1.1.19.00.02.04.58 - 058556 - 71951-X Emenda nº 30520008 Baleia Rossi - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária

        000733/2026  02/01/2026  000332  RECEITA          Receita Orçamentária                                        92.581,00

Total por Conta Bancária............................................................................................................................................................................92.581,00

Total por Aplicação............................................................................................................................................................................92.581,00

Total por Data............................................................................................................................................................................92.581,00

TOTAL GERAL ............................................................................................................................................................................92.581,00

Aplicação igual a 8000049

1 Registro

              Quantidade de Registros:

              Filtros Utilizados:

Página 1 de 1Grupo Assessor Público® 06/02/2026 09:27  Usuário: PAULO HENRIQUE GIOSEFFIProcesso: 50/2026 16/30



Visualizar Pix agrupados

Extrato conta corrente
G336060924307719011

06/02/2026 09:28:37

Cliente - Conta atual

Agência 163-5

Conta corrente 71951-X   EMENDA
Período do
extrato 01 / 2026

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

17/12/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

02/01/2026 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 7.122.883.000.000 92.581,00 C

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO

02/01/2026 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 92.581,00 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

31/01/2026 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JI772874 PAULO HENRIQUE GIOSEFFI.

 

06/02/2026, 09:28 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.14.4#/template/~2Fconsultas~2F009-0.bb 1/1Processo: 50/2026 17/30



Extrato investimentos financeiros - mensal
G336060924307719012

06/02/2026 09:29:07

Cliente
Agência 163-5

Conta 71951-X EMENDA

Mês/ano referência JANEIRO/2026

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2025 SALDO ANTERIOR 0,00

02/01/2026 APLICAÇÃO 92.581,00 63.207,744311 1,464709760 63.207,744311

30/01/2026 SALDO ATUAL 93.378,64 63.207,744311 63.207,744311

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00

APLICAÇÕES (+) 92.581,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 797,64

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 797,64

SALDO ATUAL = 93.378,64

Valor da Cota
31/12/2025 1,464076992

30/01/2026 1,477329064

Rentabilidade
No mês 0,9051

No ano 0,9051

Últimos 12 meses 11,0327

Transação efetuada com sucesso por: JI772874 PAULO HENRIQUE GIOSEFFI.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

06/02/2026, 09:29 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.14.4#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1Processo: 50/2026 18/30



Terça-feira, 06 de Janeiro de 2026Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SOLANGE APARECIDA MARTINS

PIRASSUNUNGA1935658420

PROPOSTA DE EQUIPAMENTO

Esfera Administrativa
03

secsaude@pirassununga.sp.gov.br

População
75.594

Endereço
GALICIO DEL NERO, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

12094290000169
CNPJ

12094290000125013

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Composição Número Valor
EMENDA 30520008 92.581,00

CPF do Dirigente

CEP
13.631-904

E-mail

03178180826

CNPJ
45731650000145

Nome
USF JOAO BALBI PIRASSUNUNGA

CNES
2785366

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

Endereço
AVENIDA SAO LUCAS  - VIL SANTA FE, CEP:13640412

RELAÇÃO DE ITENS CADASTRADOS

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)

Tipo de Serviço
 UBS

Setor
NUCLEO "UBS"

Ambiente
Estacionamento

Nome do Equipamento Qtd. Valor Unitário Valor Total (R$)
Veículo de Passeio - Transporte de Equipe  (5 pessoas, 0
Km)

1 92.581,00 92.581,00

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA QTD. VALOR

1 92.581,00

TOTAL GERAL QTD.

1

VALOR

92.581,00

 2Gerado em 06/01/2026 às 14:20 por SOLANGE APARECIDA MARTINS Página 1 de
Processo: 50/2026 10/30



DADOS DO CADASTRADOR

CPF

E-mail Telefone

Nome

03178180826 SOLANGE APARECIDA MARTINS

saude.solange@pirassununga.sp.gov.br 1998892563

 2Gerado em 06/01/2026 às 14:20 por SOLANGE APARECIDA MARTINS Página 2 de
Processo: 50/2026 11/30



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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PORTARIA GM/MS Nº 9.403, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de
10 de abril de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. .UF .MUNICÍPIO .E N T I DA D E .Nº DA PROPOSTA .CÓD. EMENDA .VALOR POR
PARLAMENTAR

(R$)

.VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

.FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. .GO .IPIRANGA DE GOIAS .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

.11202928000125005 .71100005 .499.395,00 .499.395,00 .10301511985817452

. .T OT A L .1 PROPOSTAS . .499.395,00 .

PORTARIA GM/MS Nº 9.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de
10 de abril de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. .UF .MUNICÍPIO .E N T I DA D E .Nº DA PROPOSTA .CÓD. EMENDA .VALOR POR
PARLAMENTAR

(R$)

.VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

.FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. .MG .ARAPORA .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

ARAPORA

.11409354000125003 .50410007 .99.087,00 .99.087,00 .10301511985810001

. .T OT A L .1 PROPOSTAS . .99.087,00 .

PORTARIA GM/MS Nº 9.405, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº
15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos
e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos

de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade
de transferência.

Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho
local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. .UF .MUNICÍPIO .E N T I DA D E .Nº DA PROPOSTA .CÓD. EMENDA .VALOR POR
PARLAMENTAR

(R$)

.VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

.FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. .MS .CAMAPUA .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

.13846658000125005 .42790024 .92.581,00 .92.581,00 .10301511985810054

. .MT .PEIXOTO DE
AZEVEDO

.FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

.11279048000125029 .43260010 .607.992,00 .607.992,00 .10301511985810051

. .MT .RIO BRANCO .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE RIO

B R A N CO

.13864358000125011 .43260010 .92.581,00 .92.581,00 .10301511985810051

. .PE .I T AC U R U BA .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

.11873674000125007 .28850003 .1.020,00 .1.020,00 .10301511985810026

. .SE .NOSSA SENHORA
A P A R EC I DA

.FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

.11497605000125014 .43910005 .91.936,00 .91.936,00 .10301511985810028

. .SP .JA B OT I C A BA L .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

JA B OT I C A BA L

.11472243000125004 .32280002 .99.264,00 .99.264,00 .10301511985810035

. .SP .PIRASSUNUNGA .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

.12094290000125013 .30520008 .92.581,00 .92.581,00 .10301511985810035

. .SP .SAO PAULO .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE - FMS

.13864377000125019 .41300010 .101.392,00 .101.392,00 .10301511985810035

. .SP .SAO PAULO .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE - FMS

.13864377000125020 .41300010 .612.749,00 .612.749,00 .10301511985810035

. .T OT A L .9 PROPOSTAS . .1.792.096,00 .
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